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Quarta-feira, 30 De novembro De 2022 Economia

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/11 e 01/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011716-12.2018.
valor total: R$ 28,00









    K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021729-65.2022.
valor total:  R$ 42,00




 


               


                 


       K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024537-77.2021.
valor total:  R$ 42,00




              




                  
               
  

     K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001350-79.2017.
valor total:  R$ 42,00




 


                 
                   
 


 
          K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016625-51.2017.
valor total: R$ 28,00



                
 
            



                  K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013723-86.2014.
valor total:  R$ 42,00





                  
     
 
  

    
               
  

              K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006291-16.2021.
valor total: R$ 56,00

                 



 
   
   
                

               
                    
  
                 
                    
                


                K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048213-08.2019.
valor total:  R$ 42,00



              

             


    
                     


           K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1075341-74.2021.
valor total: R$ 28,00




                
                 
                 
    



                K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000711-98.2020.
valor total:  R$ 42,00


 


 
             


             

      

  
            K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003768-15.2017.
valor total:  R$ 42,00






                
   



 



    K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1068946-42.2016.
valor total: R$ 28,00


   



                   


                 
     
     K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008810-06.2020.
valor total:  R$ 42,00

             

                  

  
              
  

 
  

   
           K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010003-73.2020.
valor total:  R$ 42,00

               
              



               

 
                 




                  
   
      K-30/11e01/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000630-34.2022.
valor total:  R$ 42,00




  
                

                   

  

                



 
                 K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024172-49.2018.
valor total: R$ 56,00






            









                    



                K-30/11e01/12

30/11 e 01/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008497-58.2004.
valor total:  R$ 42,00




                 

               

              
     
 
                 

               K-30/11e01/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002087-87.2019.
valor total: R$ 28,00


               

    
  
  
                 
                 


                  


         
               
  


                K-30/11

30/11
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006042-74.2016.
valor total: R$ 70,00



 


 
  
    
                 



                  
 
   


  
                 



                    


 

   
                


    

    


                 
            



      



      
                    
              


                

             

                    
                K-30/11

30/11
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004906-02.2009.
valor total: R$ 77,00



            


            
 





  

                 










   
                  









 




               
             


                

                


   
 
            
  







   K-30/11

30/11
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001618-46.2014.
valor total: R$ 70,00




              

 

 

                 
  


                    
 
  





 
                  

 
                    


                  
               


                  

 




                


   
  
            

  
   
              
    
              
   K-30/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CONVOCAÇÃO
valor total:  R$ 75,00





 




                


                




   K-30/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021315-55.2022.
valor total:  R$ 42,00



              
                 


 



                 


        K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021325-02.2022.
valor total:  R$ 42,00









 

                

                   K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021344-08.2022.
valor total:  R$ 42,00









 

                

                   K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0057113-97.2010.
valor total:  R$ 42,00




            
               
                

                   
             

                  
              
             
 
     K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117453-92.2020.
valor total:  R$ 42,00




 

    
              
                   



    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006321-65.2021.
valor total: R$ 28,00





                  


              


   K-29e30/11

29 e 30/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041988-85.2017.
valor total: R$ 56,00



 
                 
            




     


                   
 
                

  


    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048683-50.2020.
valor total: R$ 28,00








              

     K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066991-37.2020.
valor total: R$ 28,00





              
  
                 
 
                

    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046809-14.2018.
valor total: R$ 28,00





   




       K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017442-03.2022.
valor total: R$ 28,00









     K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015018-62.2015.
valor total: R$ 28,00




               
              
  


             K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0035737-60.2020.
valor total:  R$ 42,00





 



                   

                 

      K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024544-23.2022.
valor total:  R$ 42,00






   
                     
              
                   
 


 
           K-29e30/11

3ª Vara Cível 3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1003162-78.2021.8.26.0477 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, Dr(a). 
SERGIO CASTRESI DE SOUZA CASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros 
interessados, bem como seus c�njuges e/ou sucessores, que Claudia Alves da Silva Rosa Nascimento e outros. ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a efeitvação da matrícula do imóvel: �imóvel residencial do conjunto número 215, localizado no 
segundo pavimento-�po do Edi�cio Saquarema, situado na Rua Oce�nica Amabile, 763, na Vila Oce�nica Amabile, nesta 
cidade�, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Praia Grande, aos 18 de novembro de 2022.                     P-30/11e01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005992-77.2019.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CODEP CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E JARDINS LTDA., CNPJ 43.845.726/0001-38, com endereço à Alameda 
Araguaia, 1293, Alphaville Industrial, CEP 06455-000, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Sonnervig Automóveis Ltda, alegando em síntese: a requerida prestou serviços gerais para a autora no período 
anterior à 2008, não havendo relação trabalhista entre os funcionários de ambas. Contudo, a requerida passou a inadimplir suas 
obrigações, tendo que arcar com dezenas de condenações em razão da responsabilidade subsidiária, razão pela qual busca a 
condenação da requerida no importe de R$50.000,00 (22/08/2019). Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2022.                                                 P-30/11e01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007864-87.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
VAGNER ANDRADE NERI, CPF nº 918.172.698-87, que CENTRO EDUCACIONAL SANTA MARINA – EIRELI ajuizou Ação Monitória 
para recebimento de R$ 20.473,64 (Jun/19) referente aos serviços educacionais prestados ao menor no exercício de 2017, 
Lyncolhn Marx Archangelo Neri (Cód. de aluno nº. 13/00273-2). Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expede-se 
edital para que em 15 dias, decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, bem como, honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 15 supra, prazo em que poderá apresentar embargos ao mandado 
monitório nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2022. 
Fábio Rogério Bojo Pellegrino Juiz de Direito.                           P-30/11e01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012431-93.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EAS� 
RIDER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº05.461.292/0001-83, que lhe foi proposta Ação de Obrigação de Fazer por HELENA 
MARTINS PEREZ, obje�vando a realização do licenciamento da Motocicleta marca �a�asa�i, modelo ZZR 1200, de Cor Preta, 
ano/fabricação 2003/2004, com Renavam sob o nº 838500137, chassi sob o nº93G2X9C234M012814, com placa FOC-0100, para 
que esta possa circular e ser levada à manutenção, colocando-se o filho da requerente, Sr. DA�TON PEREZ MARTINS, inscrito no CPF 
nº 011.655.658-70, com endereço à Rua Tomé de Sousa, 192, apartamento 111, Centro, São Bernardo do Campo - SP, Cep.:09710-
240, como fiel depositário do bem, assumindo toda a responsabilidade sobre o bem, bem como, determinar que a requerida 
promova a baixa no respec�vo GRAVAME, e permita a transferência da motocicleta à requerente, para que possa dispor de seu 
bem, garan�ndo seu direito à propriedade. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas 
cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2022. PAULO GUILHERME AMARAL TOLEDO Juiz de Direito.  P-30/11e01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028017-02.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) JULIO 
BENJAMIN DOS SANTOS RIVERO, RG 36.290.816-3, CPF 389.121.578-92, que CASA DE VELAS SALVADOR LTDA, Ilma Macena da 
Silva e Marleide Barbosa da Silva ajuizaram Ação de Execução obje�vando a quan�a de R$ 418.123,22 (Set/18), decorrente do 
inadimplemento da dívida confessada por meio do instrumento par�cular. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor devidamente atualizado restando os honorários advoca�cios 
reduzidos pela metade em caso de pronto pagamento, ou ainda no prazo de 15 (quinze) dias a fluir após o prazo do presente 
Edital embargue, podendo ainda reconhecer o débito, mediante depósito de 30 % do valor executado requerer ao parcelamento 
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais devidamente corrigidas. Decorrido os prazos retro no silêncio ser lhe á nomeado 
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 21 de Novembro de 2022. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.                          P-30/11e01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035245-23.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) VAL CAMESA E UTILIDADES EIRELLI - EPP, CNPJ nº 34.000.759/0001-96, que lhe foi proposta Ação Declaratória por parte 
de BELA ESTRELA PRESENTES E UTENSILIOS LTDA - ME, obje�vando que sejam declarados inexistentes, portanto, inexigíveis 
os 2 débitos pelos quais a autora fora protestada/nega�vada, no valor de R$ 4.365,80, bem como, a condenação a �tulo de 
dano moral no valor de R$ 10.000,00. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas 
cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2022.                             P-30/11e01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070799-84.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Chris�na Agos�ni Spadoni, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) FAZ SABER a RODRIGO BARREIRO, CPF 179.990.748-10, filho de Mathilde Adelaide Burgger, que por este Juízo 
tramita uma ação de Inventário em decorrência do falecimento de MARTHAM GERTRUDES ISLER, movida por RICHARD 
WALTER MULLER, determinando a CITAÇÃO, por EDITAL ante o desconhecimento de seu paradeiro, para os atos e termos da 
ação proposta (art. 626 CPC) e para dizer, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, sobre 
as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e 
contestar a qualidade de quem foi incluído no �tulo de herdeiro (art. 627, I, II e III, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2022.                           P-30/11e01/12

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 30 De novembro De 2022 Economia

Edital de Citação com prazo de 20 dias. Processo nº 1000542- 26.2022.8.26.0003. A Dra. MICHELLE FABIOLA DITTERT PUPULIM, Juíza 
de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara – Comarca da Capital/SP., Faz saber a MOCKUP COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA, CNPJ nº 26.816.855/0001-89, EDILSON DE SOUZA, CPF nº 046.240.998-85, RICARDO CARDOSO DOS SANTOS, CPF nº 
220.860.878-02, UILLIAM FRANCISCO DE SOUZA, CPF nº 293.415.288-01 e VANESSA SOARES, CPF nº 317.756.848-06 que por 
parte de HAUS FOR FUN ARTIGOS PARA DECORAÇÃO EIRELI foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$63.725,17 
(Janeiro/2022), referente débitos relativos a venda da máquina tipo “Anapurna M2050 Código C1Q82000”, conforme “instrumento particular 
de compra e venda anexos ao autos. Estando os réus em local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo 
supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou 
ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos 
termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 17 de outubro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1006586-44.2021.8.26.0408 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Ourinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano Canezin Barbosa, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JOÃO DOMICIANO E MARIA, filha de José Domiciano Ferreira e Sebastiana Baptista de Jesus , réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Idernaldo de Oliveira Martins e outros 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a usucapião do Sítio Bela Vista de posse de Idernaldo de Oliveira Martins e sua mulher Ivanilda 
Aparecida Rodrigues Martins; Sítio Alvorada (Glebas A e B) de posse de Idinaldo de Oliveira Martins e sua mulher Marcia Santana de 
Oliveira Martins e Sítio Santa Terezinha de posse de Idneia de Oliveira Martins Abe e seu marido Adalberto Hidemiti Abe, todos no município 
de Ribeirão do Sul – SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ourinhos, aos 04 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024887-89.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a ELAINE CRISTINA LOPES 
ZACHARIAS, CPF 268.090.238-60, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Progresso Educacional 
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 24.079,85, atualizado até 
setembro/2022, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 17 de novembro de 2022. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000604-86.2017.8.26.0247 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Ilhabela, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELLA CAROLINA 
MIRANDA RODRIGUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a dar publicidade a todos que o presente 
edital virem, que ficam devidamente citados, OS ANTIGOS PROPRIETÁRIOS DA ÁREA USUCAPIENDA, 
GIANNA DA SILVA GUERRANTE BRODSKY e MARCELO ARIEL BRODSKY E/OU SEUS HERDEIROS 
E/OU SUCESSORES, atualmente em lugar incerto e não sabido, BEM COMO OS RÉUS OU 
TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, de todos os termos da 
presente ação para, querendo, oferecerem contestação. GIANNA DA SILVA GUERRANTE BRODSKY, 
Brasileira, Casada, Administradora, com endereço à Rua 3 Ed F 340 St Central, Goiania, Go - 74030-071, 
340, Ed F 340 St Central, Goiania, Ed F 340 St Central, Goiania, CEP 74030- 071, Goiania - GO e 
MARCELO ARIEL BRODSKY, Brasileiro, Casado, Administrador, com endereço à Marques de Itu, 70, 8 
Andar Cj 82, Vila Buarque, CEP 01223-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Usucapião por parte de Antonio Luiz Costa dos Santos, alegando em síntese: ÁREA LOTE 
NUMERO 15 (QUINZE) DA QUADRA 2 (DOIS) DO LOTEAMENTO JARDIM SIRIUBA ? GLEBA 1, 
LOCAL DENOMINADO SIRIUBA-ARROZAL, NO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE ILHABELA, 
COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO, NESTE ESTADO, DE FORMA IRREGULAR, MEDINDO 22,50 
METROS (VINTE E CINCO METROS E CINQUENTA CENTIMETROS) EM CURVA CONCAVO DE 
FRENTE PARA A ALAMEDA DONA LEONOR AMARAL, PARA QUEM OLHA DESSA VIA PÚBLICA, 
MEDE DA FRENTE AOS FUNDOS, 35,00 METROS (TRINTA E CINCO METROS) NO LADO DIREITO 
E 28,00 (VINTE E OITO METROS), DIVISANDO RESPECTIVAMENTE COM OS LOTES 14 E 16 DA 
MESMA QUADRA, E NOS FUNDOS MEDE UM TOTAL DE 38,50 METROS (TRINTA E OITO 
METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS) EM DOIS SEGMENTOS, O PRIMEIRO DE 32,00 METROS 
(TRINTA E DOIS METROS), ONDE DIVISA COM O LOTE Nº 37 DA MESMA QUADRA E O 
SEGUNDO DE 6,50 METROS (SEIS METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS) ONDE DIVISA COM 
TERRENOS DA PRAIA DO VIANA, ENCERRANDO UMA ÁREA TOTAL DE 881,10 METROS 
QUADRADOS (OITOCENTO E OITENTA E UM METROS E DEZ CENTÍMETROS QUADRADOS), 
SITUANDO-SE À DISTÂNCIA DE 88,00 METROS (OITENTA E OITO METROS) DO INÍCIO DAS 
CURVA DE CONCORDÂNCIA DA ALAMEDA DONA LEONOR AMARAL COM A AVENIDA CARLOS 
AUGUSTO DO AMARAL, DO LADO ESQUERDO DE QUEM PARTINDO DESTA SEGUE POR AQUELA 
EM DIREÇÃO AO TERRENO, TUDO CONFORME A PLANTA DO LOTEAMENTO MATRÍCULA 13.533 
.Termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte 
requerida como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direitos 
indisponíveis, lhe sendo assegurado a nomeação de Curador Especial, conforme estabelece o art. 72, 
inc. II c/c art. 257, inc. IV, ambos do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ilhabela, aos 03 de agosto de 2022. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.394.835 o requerimen-
to feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciante, BARTIRA CRISTINA MESQUITA 
RG nº 11.380.579-2-SSP/SP, CPF/MF nº 040.037.238-05, brasileira, solteira, maior, gerente, o qual 
se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro de 
Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 30 de novembro de 2022 o valor 
de R$ 37.131,99 (Trinta e sete mil, cento e trinta e um reais e noventa e nove centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 412.982, referente ao Apartamento nº123, Bloco nº3, integrante 
do empreendimento denominado “Conjunto Residencial  Varandas de Interlagos”, situado à Avenida 
João Paulo da Silva nº635 , 32º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma conside-
rada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 30 de novembro de 
2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.403.831 o requerimento 
feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, LEONARDO MOREIRA DA 
SILVA RG nº 584639582-SSP/SP, CPF/MF nº 488.141.108-08, brasileiro, solteiro, maior, supervisor 
de compras e vendas, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas 
pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 30 
de novembro de 2022 o valor de R$119.766,11 (Cento e dezenove mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e onze centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 198.528, referente ao Sobrado 
nº119, integrante do empreendimento denominado “Parque Residencial Palmares”, situado na Rua 
Giuseppe Tartini, n° 15, 32º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 30 de novembro de 
2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES - CONSOLIDADO
CNPJ - 10.733.803/0001-97

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)
Ativo Nota 31.12.2021 31.12.2020
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 3.138.823,47 3.929.547,67
 Subvenções e Assist. Gov. a Receber 5 8.814.279,80 11.321.466,64
 Outros créditos  430.364,58 81.773,42
     12.383.467,85 15.332.787,73

Ativo Não Circulante
 Realizável a longo prazo
 Depósitos Judiciais  2.477,69 2.477,69
 Bens de uso de terceiros - Saúde 6 453.228,42 433.634,98
 Bens de uso de terceiros - CEUS 6 722.548,92 359.020,63
     1.178.255,03 795.133,30
Ativo Permanente
 Ativo imobilizado da Sede  22.339,46 -
 Intangível  8.000,00 -
     30.339,46 -

Total Ativo  13.592.062,34 16.127.921,03

Demonstrações do Deficit/Superávit
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)

Receitas operacional bruta Nota 31.12.2021 31.12.2020
Receitas de Subvenções 14 46.150.650,08 33.931.321,46
Subvenções para Investimentos  - -
(-) Deduções da Receita  (376.941,03) (231.522,07)
Receitas de Doações 15 5.471,01 -
Receitas Financeiras  47.352,09 13.915,94
Outras Receitas  75.563,53 91.123,43
     45.902.095,68 33.804.838,76
Despesas Operacionais
Educadores contratados  (1.464.466,98) (974.673,04)
Médicos contratados, mat e medicamentos  (19.589.409,36) (10.132.491,74)
Pessoal, encargos e benefícios  (18.260.590,25) (13.220.024,17)
Provisões trabalhistas  1.361.085,08 (1.787.233,89)
Serviços de terceiros  (6.823.451,94) (6.268.893,00)
Despesas gerais  (982.450,29) (1.453.323,10)
Depreciação e amortização  - (65.251,97)
Despesas com caridades 15 (4.916,00) -
Despesas Tributárias  (31.656,64) (111.506,29)
Despesas com contingências trabalhistas  (17.226,09)
Despesas Financeiras  (18.219,65) (33.790,31)
     (45.831.302,12) (34.047.187,51)
Resultado Operacional  70.793,56 (242.348,75)
Superávit/Deficit Líquido do Exercício  70.793,56 (242.348,75)

As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)

ATIVIDADES OPERACIONAIS 31.12.2021 31.12.2020
Superávit(Déficit) do exercício 70.793,56 (242.348,75)
Ajustes
 Mais: Depreciação e amortização - 65.251,97
 Ajustes de exercícios anteriores 593.404,46 (18.793,29)
 Valor residual do ativo fixo - -
    593.404,46 46.458,68
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) / Redução em Subvenções e
 Assist.Gov a Receber 2.507.186,84 (9.393.483,82)
(Aumento) / Redução em Outros créditos (348.591,16) (48.009,76)
(Aumento) / Redução em Subvenções e
 Assist.Gov a Realizar 1.331.498,27 4.036.607,78
(Aumento) / Redução em Outros créditos
 - Não Circulante - (2.477,69)
(Aumento) / Redução em Fornecedores 332.347,26 158.955,60
(Aumento) / Redução em Obrigações trabalhistas 87.196,29 767.711,39
(Aumento) / Redução em Obrigações tributárias 178.198,34 144.019,74
(Aumento) / Redução em Provisões trabalhistas (1.476.538,98) 1.481.991,69
(Aumento) / Redução em Outras Obrigações 207.846,57 3.783,73
(Aumento) / Redução em Contingências
 Trabalhistas 17.226,09 -
(Aumento) / Redução em Subvenções e
 Assist.Gov a Pagar - L.Prazo (3.877.830,55) 6.245.746,76
Caixa Líquido Consumido nas Atividades
 Operacionais (377.263,01) 3.198.955,35
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de bens do imobilizado e intangível (413.461,19) (238.674,93)
Caixa Líquido Consumido nas Atividades
 de Investimento (413.461,19) (238.674,93)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Caixa Líquido Gerado nas Atividades
 de Financiamento - -
Aumento / (Redução) Líquido nas
 Disponibilidades (790.724,20) 2.960.280,42
Saldo de Caixa + Equivalente-Caixa Anterior 3.929.547,67 969.267,25
Saldo de Caixa + Equivalente-Caixa Corrente 3.138.823,47 3.929.547,67
Aumento / (Redução) Líquido de caixa e
 equivalentes de caixa (790.724,20) 2.960.280,42

As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31.12.2021 31.12.2020
Circulante
 Subvenções e Assist. Gov. a Realizar 8 6.002.151,53 4.670.653,26
 Fornecedores 7 1.719.079,04 1.386.731,78
 Obrigações trabalhistas e previdenciárias 9 1.511.372,73 1.424.176,44
 Obrigações tributárias 11 347.887,21 169.688,87
 Provisões trabalhistas 10 566.350,26 2.042.889,24
 Outras obrigações  211.630,30 3.783,73
     10.358.471,07 9.697.923,32
Exigível a Longo Prazo
 Subvenções e Assist. Gov. a Realizar 8 2.500.802,21 6.378.632,76
 Provisão para Contigências Trabalhistas 12 17.226,09 -
     2.518.028,30 6.378.632,76
Patrimônio Social
 Superávit (Déficit) acumulado 13 51.364,95 312.506,99
 Ajustes de Exercícios Anteriores  593.404,46 (18.793,29)
 Superávit (Déficit) do período  70.793,56 (242.348,75)
     715.562,97 51.364,95
Total Passivo e Patrimônio Liquido  13.592.062,34 16.127.921,03

8 - Subvenções e Assistências Governamentais a Realizar: referem-se a 
assistências governamentais na forma de contribuições concedida a entida-
de em troca do cumprimento de certas condições relacionadas às atividades 
operacionais da entidade.
Passivo Circulante 2021 2020
Subvenções a Realizar - Projeto Lins - 1.882.124,89
Subvenções a Realizar - Projeto S.Lourenço - 1.340.344,97
Subvenções a Realizar - Projeto HCCM 538.119,49 1.114.980,38
Subvenções a Realizar - Projeto CMDCA 18.075,62 171.256,06
Subvenções a Realizar - Projeto RT 185.886,13 161.946,96
Subvenções a Realizar - Projeto Embú 5.180.263,29 -
Subvenções a Realizar - Projeto Amparo 67.651,02 -
Subvenções a Realizar - Projeto Fco Morato 10.647,40 -
Suvenções a Realizar - Projeto Juquitiba 1.508,58 -
Subvenções a Realizar 6.002.151,53 4.670.653,26
Passivo não Circulante 2021 2020
Subvenções a Realizar - Projeto Camila 1.553.790,66 2.809.732,60
Subvenções a Realizar - Projeto Yolanda 947.011,55 3.395.836,46
Subvenções a Realizar - Proj São Lourenço - 173.063,70
Subvenções a Realizar 2.500.802,21 6.378.632,26
9 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: São constituídos por valores 
de salários à pagar, impostos previdenciários e benefícios registrados pela 
competência com saldos a pagar em 31/12/2021.
 2021 2020
Projeto Yolanda 38.139,27 38.093,11
Projeto Lins 313,65 385.210,11
Projeto São Lourenço - -
Projeto Camila 36.102,80 35.677,02
Sede 15.000,26 4.096,60
Projeto HCCM 537.829,64 250.470,03
Projeto RT Mairiporã 20.064,70 18.108,96
Projeto Amparo 13.492,02 -
Projeto Embu Guaçu 64.604,14 -
Projeto Fco Morato 13.208,48 -
Projeto Juquitiba 6.518,43 -
Obrigações Trabalhistas 745.273,39 731.655,83
Projeto Yolanda 14.387,34 21.282,69
Projeto Lins 221.682,13 199.267,24
Projeto São Lourenço 225.943,66 287.575,48
Projeto Camila 21.623,79 22.291,00
Sede 9.741,03 2.585,65
Projeto HCCM 217.842,98 152.114,46
Projeto RT Mairiporã 9.659,89 7.404,09
Projeto Amparo 6.185,26 -
Projeto Embu Guaçu 29.399,67 -
Projeto Fco Morato 6.250,20 -
Projeto Juquitiba 3.129,57 -
Projeto CMDCA 253,82 -
Obrigações Previdenciárias 766.099,34 692.520,61
Total 1.511.372,73 1.424.176,44
10 - Provisões trabalhistas: São constituídos por valores devidos aos fun-
cionários do Instituto, considerando a rescisão do contrato de trabalho na data 
do balanço. É adotado a sistemática de provisionamento de recursos para o 
pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. Os pagamen-
tos das verbas rescisórias são reconhecidos proporcional ao período de atua-
ção do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 
O montante de escrituração contábil é equivalente ao somatório de valores 
das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência da 
parceria, tais como 13º salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória 
do FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. Para o pagamento das ver-
bas rescisórias de empregados mantidos após o encerramento da vigência da 
parceria serão efetuados os valores da conta corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional apresentando planilha de cálculo , elaborada 
por profissional da área de contabilidade , de recursos humanos ou outra área 
possuidora de competência técnica adequada na realização do cálculo indi-
cando a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e benefícios 
futuros, para cada empregado.
 2021 2020
Projeto Yolanda 80.861,34 46.173,26
Projeto Lins - 701.317,20
Projeto São Lourenço - 66.251,73
Projeto Camila 74.486,79 52.420,29
Projeto HCCM - 234.028,33
Projeto RT Mairiporã 25.791,20 20.819,82
Sede 18.314,53 -
Projeto Amparo 3.600,51 -
Projeto Embu Guaçu 79.177,82 -
Projeto Fco Morato 11.683,94 -
Projeto Juquitiba 6.456,00 -
Provisões de Férias 300.372,13 1.121.010,65
Projeto São Lourenço - 34.259,21
Provisão para 13º Salário - 34.259,21
Projeto Yolanda 81.623,72 67.964,77
Projeto Lins - 568.289,89
Projeto São Lourenço - 14.942,94
Projeto Camila 67.772,26 53.227,42
Projeto HCCM - 167.254,81
Projeto RT Mairiporã 27.699,89 15.939,55
Sede 14.138,59 -
Projeto Amparo 2.286,73 -
Projeto Embu Guaçu 59.669,29 -
Projeto Fco Morato 8.208,25 -
Projeto Juquitiba 4.579,20 -
Provisões para Rescisão 265.977,93 887.619,38
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 566.350,06 2.042.889,24
11 - Obrigações Tributárias: São constituídos por valores de impostos re-
tidos sobre serviços prestados e impostos sobre faturamento para os proje-
tos para os quais o Instituto emite nota fiscal, cujos saldos estão abertos em 
31/12/2021.

 2021 2020
Projeto Yolanda 49,52 338,57
Projeto Lins 4.848,87 13.634,01
Projeto São Lourenço 88.219,86 100.855,05
Projeto Camila (24,49) 675,13
Projeto HCCM 172.181,17 53.068,45
Projeto RT Mairiporã 2.235,02 1.117,66
Sede 1.036,87 -
Projeto Amparo 1.524,04 -
Projeto Embu Guaçu 77.781,72 -
Projeto Fco Morato 34,63 -
Projeto Juquitiba - -
Obrigações Tributárias 347.887,21 169.688,87
12 - Provisão para Contingências Trabalhistas: São constituídos por 05 
processos trabalhistas contra o Instituto Morgan de Educação Saúde e Espor-
tes cujos advogados classificaram a probabilidade de perda como provável, 
totalizando o valor de R$ 17.226,09 13 - Patrimônio Líquido: É represen-
tado pelos valores que compreendem o Patrimônio Social inicial, acrescido 
de superávit, subvenções e doações para investimento e diminuído dos dé-
ficits ocorridos no período. Resultado do Exercício: O superávit (déficit) do 
exercício de 2021 será, após aprovação do balanço em Assembléia Geral, 
incorporado ao Patrimônio Social da Entidade em conformidade com as exi-
gências legais estatutárias e a Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a 
NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC nº 
877/2000 (NBCT 10.19) que descreve que o superávit ou déficit do exercício 
devem ser registrados na conta do Patrimônio Social. CONTAS DE RESUL-
TADO: Os gastos desta Entidade e posteriormente os efetivos desembolsos 
são efetuados mediante autorização da Diretoria Executiva, e comprovados 
com apresentação de notas fiscais, duplicatas, recibos, boletos bancários e 
comprovantes de pagamento bancário, além das despesas e tarifas bancárias 
reconhecidas através de conciliação das contas correntes de acordo com os 
respectivos extratos mensais. 14 - Receita de Subvenções e Despesas do 
Contrato de Gestão:
 2021 2020
Receita de Subvenções 46.150.650,08 33.931.321,46
Superávit / Déficit Sede (21.298,80) (115.866,05)
Despesas do Contrato de Gestão (46.186.944,35) (33.931.321,46)
 (57.593,07) (115.866,05)
15 - Receita de Doações e Aplicação dos Recursos Recebidos: em de-
zembro/2021 o Instituto Morgan de Educação, Saúde e Esportes fez uma 
campanha junto aos seus parceiros e colaboradores com o intuito de arreca-
dar recursos e aplicar em favor de comunidades carentes. Parte valor arreca-
do foi convertido na compra de 110 cestas básicas e distribuídas para uma co-
munidade no Município de Osasco/SP e o valor não utilizado está disponível 
em conta bancária específica para utilização futura.
 2021 2020
Receita de Doações 5.471,01 -
Despesa com Caridades (4.916,00) -
Valor disponível 555,01 -
16 - Serviços Prestados e Rendimentos Financeiros: A entidade recebeu 
comissões referentes a serviços prestados em geral. 17 - Despesas Finan-
ceiras e Tributárias: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competên-
cia e refletem as operações da entidade. 18 - Utilização de estimativas: A 
preparação das demonstrações contábeis requer que a administração efetue 
estimativa e adote premissas, no seu melhor julgamento, que afetam os mon-
tantes apresentados de ativos e passivos, assim como os valores de receitas, 
custos e despesas. A liquidação das transações envolvendo estimativas po-
derá resultar em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação. A entidade revisa as estimativas 
e premissas pelo menos anualmente. 19 - Cobertura de Seguros: Para aten-
der medidas preventivas adotadas permanentemente, o INSTITUTO MOR-
GAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES efetua contratação de seguros 
em valor considerado suficiente para cobertura de eventuais sinistros, e assim 
atendendo principalmente o Princípio Contábil da Continuidade. 20 - Imunida-
de Tributária: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPOR-
TES é imune à incidência de impostos por força do art. 150, Inciso VI alínea 
“C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 
de outubro de 1988. 21 - Forma Jurídica Conforme a Legislação Vigente: 
O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES é uma as-
sociação sem fins lucrativos e econômicos regida pelo seu Estatuto Social. 22 
- Características da Imunidade: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ESPORTES é uma instituição social sem fins lucrativos e econô-
micos, previsto no artigo 9º do CTN, e por isso imune, no qual usufrui das 
seguintes características: • A Instituição é regida pela Constituição Federal; • A 
imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; • 
Não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); • Não há o direito 
(Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 23 - Requisitos Para Imunidade 
Tributária: A única Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imu-
nidade tributária é o Código Tributário Nacional (CTN). O artigo 14 do Código 
Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da imunidade tribu-
tária, esses estão previstos no Estatuto Social do INSTITUTO MORGAN DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES e seu cumprimento (operacionalização) 
pode ser comprovado pela sua escrituração contábil (Demonstrações Con-
tábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: a) não distribuem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título de acordo 
com o Estatuto Social; b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos 
na manutenção dos seus objetivos institucionais de acordo com o Estatuto 
Social; c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros reves-
tidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 24 - Contribuições 
Sociais: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES 
recolhe à Seguridade Social de acordo com a legislação vigente e na melhor 
forma de Direito as CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, conforme segue abaixo: • 
CPP - 20% sobre folha de salários e serviços de autônomos e individuais. • 
RAT/SAT - 1% sobre a folha de salários • TERCEIROS - 4,5% sobre a folha de 
salários • PIS - 1% sobre a folha de salários • FGTS - 8% sobre o salário dos 
colaboradores 25 - Formalização dos PROJETOS SOCIAIS: O INSTITUTO 
MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES no desenvolvimento de 
suas ações sócio assistenciais formaliza em cada Projeto Social: • Os objeti-
vos dos Projetos; • Origem dos recursos; • Infraestrutura; • Tipifica os serviços 
a serem executados; • Público-alvo; • Capacidade de atendimento; • Recursos 
financeiros utilizados; • Recursos humanos envolvidos; • Abrangência territo-
rial; e • Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias 
que serão utilizadas nas etapas de elaboração, execução, avaliação e moni-
toramento do projeto.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)

   Superávit/
  Patrimônio Deficit 
  Social do Período Total
Saldos em 01 de janeiro de 2020 (69.015,43) 381.522,42 312.506,99
Superavit(Déficit) de 2019
 incorporado ao patrimonio social 381.522,42 (381.522,42) -
Ajuste de exercícios anteriores - (18.793,29) (18.793,29)
Superavit (Déficit) do exercício - (242.348,75) (242.348,75)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 312.506,99 (261.142,04) 51.364,95
Superávit(Déficit) de 2020
 incorporado ao patrimonio social (261.142,04) 261.142,04 -
Ajuste de exercícios anteriores - 593.404,46 593.404,46
Superávit do exercício - 70.793,56 70.793,56
Saldos em 31 de dezembro de 2021 51.364,95 664.198,02 715.562,97

As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

1 - OPERAÇÕES: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ES-
PORTES, foi constituído em 08 de Janeiro de 2009 (originalmente constituído 
com a denominação de Instituto Canton de Educação e Cultura - INCEC), é 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. O Instituto Morgan está 
em conformidade com a Constituição Federal, com o novo Código Civil (lei 
10.406/02), com a Lei das Organizações Sociais (Lei 9.637/98) e com a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93). O Instituto Morgan atua 
nas áreas de Educação, Saúde e Esportes, unindo conhecimento teórico e 
prático para oferecer ao Poder Público soluções exclusivas, inovadoras e resul-
tados comprovados, tendo como objetivos o pleno gerenciamento do equipa-
mento público e absoluto funcionamento dos Programas Sociais para os quais 
é contratado. PROJETO DE COLABORAÇÃO CEU DAS ARTES YOLANDA 
APARECIDA AVELINO. (YOLANDA): Em 12 de Abril de 2019 o Instituto Mor-
gan de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de Osasco firma-
ram um contrato cujo o objetivo é a execução de atividades voltados a finalida-
de de relevância pública social, contemplando ações direcionadas à promoção 
da cultura, esportes , lazer, inclusão social, ou similares, visando o pleno geren-
ciamento, bem como o funcionamento e o estimulo ao uso e ocupação do(s) 
equipamento(s)publico(s) pela comunidade , preferencialmente local , com 
práticas esportivas, culturais e de lazer mediante a celebração de atividade de 
natureza não continuada, em regime de mútua cooperação com a municipali-
dade de Osasco, sendo esta a gestora da política pública e orientadora dos 
programas e planos setoriais das áreas do CEU DAS ARTES YOLANDA APA-
RECIDA AVELINO. PROJETO DE GESTÃO DE SAÚDE DE LINS (LINS): Em 
20 de dezembro de 2019 o Instituto Morgan de Educação, Saúde e Esportes e 
a Prefeitura Municipal de Lins firmaram um contrato para operacionalização, 
apoio e execução pelo Instituto Morgan de Educação Saúde e Esportes de 
atividades de gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde nas 
Unidades de Saúde do Município de Lins. O contrato encerrou-se em 15 de 
setembro de 2021. PROJETO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DA SAÚDE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO 
DA SERRA. (SÃO LOURENÇO): Em 09 de junho de 2018 o Instituto Morgan 
de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de São Lourenço da 
Serra firmaram um contrato de gestão de prestação de serviços, objetivando a 
administração e gerenciamento da unidade de Pronto Atendimento (PA) e ser-
viços administrativos médicos do Programa Saúde da Família (PSF) e médico 
do trabalho, da cidade de São Lourenço da Serra em Co Gestão com o Depar-
tamento Municipal de Saúde, em regime de 24 horas. O Contrato de Gestão 
encerrou-se em 31 de outubro de 2.020. PROJETO DE COLABORAÇÃOCEU 
CAMILA DA SILVA ROSSAFA. (CAMILA): Em 12 de Abril de 2019 o Instituto 
Morgan de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de Osasco 
firmaram um contrato cujo o objetivo é a execução de atividades voltados a fi-
nalidade de relevância pública social, contemplando ações direcionadas à pro-
moção da cultura, esportes , lazer ,inclusão social, ou similares, visando o 
pleno gerenciamento, bem como o funcionamento e o estimulo ao uso e ocu-
pação do(s) equipamento(s)publico(s) pela comunidade , preferencialmente 
local , com práticas esportivas, culturais e de lazer mediante a celebração de 
atividade de natureza não continuada, em regime de mútua cooperação com a 
municipalidade de Osasco, sendo esta a gestora da política pública e orienta-
dora dos programas e planos setoriais das áreas do CEU CAMILA DA SILVA 
ROSSAFA. PROJETO DE GESTÃO HOSPITAL DE CAMPANHA COVID-19 
MAIRIPORÃ. (HCCM): Em 27 de abril de 2020 o Instituto Morgan de Educa-
ção, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de Mairiporã firmaram um con-
trato para a contratação Emergencial de empresa especializada para gestão, 
operacionalização e execução de serviços de Saúde Covid por 120 dias, con-
forme especificações quantitativos, regulamentação do gerenciamento e exe-
cução de atividades e serviços de saúde em 01 Hospital de Campanha para 
Covid 19 com pronto atendimento com classificação de risco exclusivo para 
Covid 19 composto por sala de estabilização/emergência, unidade de atendi-
mentos com média de 100 usuários/dia, um centro cirúrgico setor de internação 
para 30 leitos municipais para tratamento de baixa e média complexidade(lei-
tos de cuidados intermediários) setor de unidade de Terapia Intensiva Adulto 
para 10 leitos regionais com hemodiálise de casos agudos , com funcionamen-
to 24 horas. O contrato encerrou-se em 29 de dezembro de 2.021. PROJETO 
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - OSASCO. (CMDCA): Em 08 de setembro de 2029 o Institu-
to Morgan de Educação Saúde e Esportes assinou o Termo de Fomento núme-
ro 027/2019 junto à Prefeitura Municipal de Osasco, cujo objeto é a realização 
de projeto educacional, cultural e esportivo contraturno para crianças e adoles-
centes de 06 à 17 anos e 11 meses.O projeto ficou suspenso em 2.020 em 
função da Pandemia de Covid-19 e os recursos recebidos da Prefeitura Muni-
cipal de Osasco foram totalmente aplicados no ano de 2.021 e o projeto foi 
encerrado. PROJETO DE GESTÃO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO NO MU-
NICÍPIO DE MAIRIPORÃ (RT MAIRIPORÃ): Em 03 de setembro de 2020 o 
Instituto Morgan de Educação Saúde e Esportes assinou o Contrato de Ges-
tão, cujo o objeto é a contratação de prestação de serviços especializados de 
cuidado de pacientes fora do ambiente hospitalar para implantar, manter e gerir 
uma moradia da modalidade de Serviço Residencial Terapêutico Tipo II, para 
pacientes egressos de instituições psiquiátricas, com histórico de longa perma-
nência, previamente avaliados e encaminhados pela equipe de Desinstitucio-
nalização da área Técnica de Saúde Mental da Secretaria da Saúde de Mairi-
porã-SP. PROJETO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DA SAÚDE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU (PROJETO 
EMBU GUAÇU): Em 15 de março de 2.021 o Instituto Morgan de Educação, 
Saúde e Esportes assinou o Contrato de Gestão de Serviços Médicos na Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA e unidade Mista de Saúde - UMS ambas 
com o objetivo de fomentar, implementar e assegurar as atividades assisten-
ciais à população no Município de Embu Guaçu. PROJETO DE GESTÃO RE-
SIDENCIAL TERAPÊUTICO NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO (RT 
FRANCISCO MORATO): Em 08 de julho de 2.021 o Instituto Morgan de Edu-
cação, Saúde e Esportes assinou o Contrato com a SAME/FM - SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA DE FRANCISCO MORATO para manutenção e ge-
renciamento de 01 Serviço Residencial Terapêutico Tipo II, componentes da 
Rede de Atenção Psicossocial da Prefeitura do Município de Francisco Morato 
para usuários com histórico de internação de longa permanência egressos de 
hospitais psiquiátricos. TERMO DE COLABORAÇÃO JUNTO AO MUNICÍPIO 
DE JUQUITIBA (PROJETO JUQUITIBA): Em 01 de julho de 2.021 o Instituto 
Morgan de Educação Saúde e Esportes assinou junto à Prefeitura Municipal de 
Juquitiba o Termo de Colaboração para repasse de recurso alocado no Fundo 
Municipal de Assistência Social com vistas à execução de programa que visa 
promover mobilidade social e romper com o ciclo intergeracional de perpetua-
ção da pobreza por meio da proteção integral, inclusão produtiva e estímulo à 
geração de renda das famílias em situação de vulnerabilidade. PROJETO DE 
GESTÃO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO NO MUNICÍPIO DE AMPARO (RT 
AMPARO): Em 03 de novembro de 2.021 o Instituto Morgan de Educação, 
Saúde e Esportes firmou junto à Prefeitura Municipal de Amparo contrato para 
manter, gerir e executar ações e serviços de saúde em 01 moradia na modali-
dade Serviço Residencial Terapêutico Tipo II para pacientes egressos de insti-
tuições psiquiátricas com histórico de longa permanência. 2 - APRESENTA-
ÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade - 
NBC emitidas pelo CFC e CPC (Conselho Federal de Contabilidade e Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis). Foram elaboradoras de acordo com a legisla-
ção em vigor, principalmente em relação à NBC ITG 2002 (R1) e NBC TG 07 
(R2). Desta forma, a gestão contábil, de uma maneira geral, segue os Princí-
pios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
elaboradas pelo Conselho Federal de Contabilidade, disciplinadas pelas nor-
mas, que estabelecem critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 
registros contábeis e de estruturação das demonstrações contábeis, mais es-
pecíficas as OSC´s e/ou as entidades sem finalidade de lucro. As demonstra-
ções contábeis são preparadas para fornecer informações de forma regular e 
tempestiva, possibilitando o acesso das informações aos objetivos, estrutura e 
atividades executadas, apreciação das transações realizadas durante o exercí-
cio social e uma posição contábil ao final do ano e estão apresentadas em 
moeda corrente nacional (Reais - R$). Ao apresentar Superávit em determina-
do Exercício, destina-o, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento 
dos seus objetivos sociais, ou seja, “o resultado positivo não é destinado aos 
detentores do Patrimônio Líquido Social e o lucro ou prejuízo são denominados 

respectivamente de Superávit ou Déficit” (NBC ITG 2002 (R1)). 3 - PRINCI-
PAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 3.1 
- Apuração do Resultado: As receitas e as despesas são apropriadas pelo 
princípio da competência. As receitas de Subvenções são reconhecidas de 
acordo com o CPC 07 - NBC TG 07 - Subvenção e Assistência Governamen-
tais, que determina que a receita de subvenção deve ser reconhecida como 
receita na demonstração do resultado nos períodos ao longo dos quais a enti-
dade reconhece os custos relacionados à subvenção que são objeto de com-
pensação. Assim, enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento 
da receita com subvenção na demonstração do resultado, a contrapartida da 
subvenção governamental registrada no ativo deve ser feita em conta específi-
ca do passivo. A receita é reconhecida no momento em que são incorridos os 
custos e despesas decorrentes do contrato de gestão, desde que atendidos os 
requisitos do CPC 07 - NBC TG 07. 4 - Disponibilidades: Conforme determina 
a Resolução do CFC Nº 1.296/10 (NBC - TG 03) - (Demonstração do Fluxo de 
Caixa) e Resolução do CFC Nº 1.376/11 (NBC - TG 26 (R3)) (Apresentação 
das Demonstrações Contábeis), as disponibilidades são representadas por di-
nheiro em caixa, saldos em conta corrente (bancos) e investimentos temporá-
rios de curto prazo e liquidez imediata, registradas pelos valores de custo 
acrescidos dos rendimentos até as datas dos balanços e que não excedem os 
valores de mercado e a realização. As posições de disponibilidades em 31 de 
Dezembro de 2021 e 2020 estão assim representadas:
 2021 2020
Caixa - Sede 500,70 3.500,00
Caixa - Projeto Lins 23.624,94 12,43
Caixa - Projeto HCCM 4.024,02 2.761,44
Caixa - Projeto RT Mairiporã 6.549,17 6.448,60
Caixa - Projeto Francisco Morato 306,29 -
Caixa- Projeto Amparo 4.900,00 -
Total Caixa 39.905,12 12.722,47
Banco Conta Mov. - Projeto CMDCA - 36,50
Banco Conta Mov. - Projeto Lins - 2.000,00
Banco Conta Mov. - Projeto HCCM 4.259,01 975.235,53
Banco Cta Mov - Projeto São Lourenço 1.143,18 59.483,62
Banco Conta Mov .- Projeto Embu Guaçu 138.841,58 -
Banco Conta Mov.- Projeto CEU 1º Maio - -
Banco Conta Mov. - Projeto RT Mairiporã - -
Banco Conta Mov.- Projeto Fco Morato 55,40 -
Banco Conta Mov. - Projeto Juquitiba - -
Banco Conta Mov. - Projeto Amparo - -
Banco Conta Movimento - Projeto Yolanda - -
Banco Conta Mov. - Sede 60,00 -
Total Bancos Conta Mvimento 144.359,17 1.036.755,65
Aplic.Financ- Projeto São Lourenço - -
Aplic Financ - Projeto RT Mairiporã 34.258,61 145,99
Aplic Financ - Projeto HCCM 1.350.733,45 417.017,98
Aplic Financ - Projeto CEU 1º de Maio 723.025,80 578.014,51
Aplic Financ - Projeto Lins 180,31 1.086.350,93
Aplic Financ - Projeto CMDCA 1.743,65 171.528,15
Aplic Financ- Projeto Yolanda 670.519,05 620.122,08
Aplic Financ - Projeto Embu Guaçu 70.413,54 -
Aplic Financ - Projeto Fco Morato 62.234,65 -
Aplic Financ - Projeto Juquitiba 9.375,22 -
Aplic Financ - Projeto Amparo 26.101,30 -
Aplic Financ - Sede 5.973,60 6.890,11
Total de Aplicações Financeiras 2.954.559,18 2.880.069,75
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 3.138.823,47 3.929.547,87
5 - Subvenções e Assistências Governamentais a Receber: São constituí-
dos por valores a receber de crédito dos convênios estabelecidos, de natu-
reza de curto prazo desses mesmos convênios, respectivamente referentes 
aos documentos fiscais pagos e às notas fiscais de prestação de serviços 
emitidas, conforme convênio ou contrato mantido entre as partes, não man-
tendo a provisão para devedores duvidosos, por força da finalidade social e 
dos próprios convênios ou contratos mantidos, cujos recebimentos em grande 
maioria são tidos como líquidos e certos, eventualmente sendo deduzido al-
gum crédito vencido e ainda não liquidado ou fatura cancelada após ter sido 
registrada contabilmente. As Subvenções a receber em 31 de Dezembro de 
2021 estão assim representados:
 2021 2020
Subvenções a Receber - Projeto Lins 158.786,33 2.507.527,86
Subvenções a Receber - Projeto.S.Lourenço 1.428.842,70 3.145.209,97
Subvenções a Receber - Projeto.Camila 762.494,44 2.254.662,76
Subvenções a Receber - Projeto.HCCM 329.723,77 392.160,33
Subvenções a Receber - Projeto.RT Mairiporã 99.295,71 99.295,71
Subvenções a Receber - Projeto Yolanda 767.374,59 2.922.610,01
Subvenções a Receber - Projeto Amparo 74.000,00 -
Subvenções a Receber - Projeto Embu 5.180.263,29 -
Subvenções a Receber - Projeto Juquitiba 13.498,97 -
Subvenções a Receber 8.814.279,80 11.321.466,64
6 - Bens de Uso de Terceiros: São constituídos de Móveis e Utensílios, Má-
quinas e Equipamentos, Equipamentos de Informática e Instrumentos Musi-
cais adquiridos com recursos das Prefeituras com as quais o Instituto possui 
contrato, cujos bens serão devolvidos às respectivas Prefeituras ao término 
dos contratos. Por não se tratar de bens de uso do Instituto estão classificados 
no Ativo Realizável a Longo Prazo, conforme demonstrado abaixo: a. Compo-
sição dos saldos Projetos CEUs:
Projeto 31/12/2020 Adição Baixa 31/12/2021
Yolanda 173.408,57 202.023,09 - 375.431,66
Camila 231.265,95 149.557,15 - 380.823,10
CMDCA - 11.948,05 - 11.948,05
Custo 404.674,52 363.528,29 - 768.202,81
Yolanda (22.099,59) - - (22.099,59) (*)
Camila (23.554,30) - - (23.554,30) (*)
Depreciação (45.653,89) - - (45.653,89)
Saldo CEUs 359.020,63 363.528,29 - 722.548,92
(*) As taxas de depreciação para Moveis e Utensílios e Máquinas e Equipa-
mentos são de 10% a.a , Equipamentos de Informática de 20% a.a. São cons-
tituídos de Móveis e Utensílios, Máquinas e Equipamentos, Equipamentos 
de Informática conforme demonstrado abaixo: b. Composição dos saldos 
Projetos área da Saúde:
Projeto 31/12/2020 Adição Baixa 31/12/2021
Lins 40.332,91 - - 40.332,91
São Lourenço 395.952,65 - - 395.952,65
HCCM 43.863,05 5.754,00 - 49.617,05
Amparo - 4.183,00 - 4.183,00
Embu Guaçu - 3.720,44 - 3.720,44
Fco Morato - 1.572,29 - 1.572,29
RT Mairiporã - 4.363,71 - 4.363,71
Custo 480.148,61 19.593,44 - 499.742,05
São Lourenço 46.513,63 - - 46.513,63 (*)
Depreciação 46.513,63 - - 46.513,63
Saldo 433.634,98 19.593,44 - 453.228,42
As taxas de depreciação para Moveis e Utensílios e Máquinas e Equipamentos 
são de 10% a.a , Equipamentos de Informática de 20% a.a. 7 - Fornecedores: 
São constituídos por serviços prestados em 2021 e reconhecidos na competência.
 2021 2020
Fornecedores - Projeto Lins 9.998,08 67.591,30
Fornecedores - Projeto São Lourenço 1.013.186,90 1.030.215,90
Fornecedores - Projeto Camila 19.562,02 46.858,59
Fornecedores - Projeto HCCM 449.998,87 97.607,73
Fornecedores - Projeto Yolanda 135.664,92 144.458,26
Fornecedores - Projeto Amparo 843,20 -
Fornecedores - Projeto Embu Guaçu 38.228,50 -
Fornecedores - Projeto Fco Morato 6.975,84 -
Fornecedores - Projeto Juquitiba 563,33 -
Fornecedores - Projeto RT Mairiporã 2.850,00 -
Fornecedores - Sede 41.207,38 -
Fornecedores 1.719.079,04 1.386.731,78

Notas explicativas às demonstrações contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em Reais)
As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

A Diretoria - São Paulo - SP. Revisamos as demonstrações contábeis do 
INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações no patrimônio líquido e dos flu-
xos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade 
da administração sobre as demonstrações contábeis: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com a NBC ITG 2002 (R1)-Entidades sem finalidades 
de lucros e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabili-
dade dos auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expres-

sar uma conclusão sobre as demonstrações contábeis com base em nossa 
revisão, conduzida de acordo com a norma brasileira e a norma internacional 
de revisão de demonstrações contábeis (NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas e que seja apresenta-
da conclusão se algum fato chegou ao nosso conhecimento que nos leve a 
acreditar que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, não estão 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável. Uma revisão de demonstrações contábeis de 
acordo com as referidas normas é um trabalho de asseguração limitada. Os 
procedimentos de revisão consistem, principalmente, de indagações à admi-
nistração e outros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como exe-
cução de procedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. Os 
procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos extensos 

do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não expressa-
mos uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. Conclu-
são: Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que essas demonstrações contábeis não apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES 
em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práti-
cas contábeis aplicáveis às Entidades sem finalidades de lucros. Outros as-
suntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: Os 
valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 apre-
sentados para fins de comparação foram auditados por nós. Ênfase: Cha-

mamos a atenção pelo fato do Instituto ter prestado serviços relacionados ao 
Projeto de Gestão e Execução das Ações e Serviços da Saúde na Prefeitura 
Municipal de Embú Guaçu, entretanto, dos valores recebidos até 31.12.2021, 
havia na época um montante de R$ 633.893,24 não formalizado por Contrato 
de Gestão entre as partes.

São Paulo, 06 de maio de 2022.

 Eduardo de Oliveira
MR Auditoria e Contabilidade SS Ltda. Contador
CRC 2SP025656/O-0 CRC 1SP 193373/O

Relatório de Revisão dos Auditores Independentes

Amando Ganem Monte Alto - Presidente - CPF - 056.392.348-22
Anderson Cavichio Zanqueta - Contador - CRC 1SP 199548/O-1 - CPF - 151.444.788-67

Reapresentamos as Demonstrações Financeiras do Instituto Morgan de Educação Saúde e Esportes dos Exercicios findos em 31/12/2021 e 31/12/2020

3ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009094-69.2016.8.26.0009. A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARCELO AMARAL DA SILVA, CPF 307.533.218-66, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, visando ao recebimento da quantia de R$ 13.670,22, representada por uma cédula de crédito
bancário - consignado em folha de pagamento nº 280.603.953, assinada em 09/04/2015, vinculada à agência 1195, conta corrente
nº 68546-1, cujas parcelas venceram a partir de 03/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, no prazo
de três dias úteis. Fixados os honorários em 10% sobre o valor do débito, que serão reduzidos pela metade, em caso de
pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da própria citação, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada poderá requerer autorização do juízo para pagar o restante
do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um
por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e
o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposição à executada de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser
oferecidos no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio de advogado, na
forma dos art. 915, do citado Código. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1028218-94.2019.8.26.0506A MM a. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
HERNANDES SILVIO DE OLIVEIRA, Advogado, RG 46.659.061-1, CPF 401.582.678-77, Nascido/Nascida14/07/1989, com 
endereço à RUA FRANK CÉSAR PEREIRA, 751, RECANTO CAPITÃO HELI, CEP 14407-707, Franca - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de AUTOVIAS S/A, alegando em síntese: a autora visa receber o valor de R$ 14.907,52, 
pelos danos materiais decorrentes do acidente de trânsito ocorrido em 09/09/2016, quando o segundo requerido, (Hernandes), 
conduzia o veículo Honda Civic LXS FLEX, Placa LPD-7164, transitando pelo Km 398,5 da Rodovia SP-334, no Município de 
Franca/SP com visíveis sinais de embriaguez, o que causou danos ao patrimônio da autora que é concessionária de serviço público de 
exploração de sistemas rodoviários de ligação, objeto de licitação correspondente ao lote 10, compreendendo os Municípios de 
Franca, Batatais, Ribeirão Preto, Araraquara, São Carlos e Santa Rita do Passa Quatro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 12 de setembro de 2022 J- 30 e 01/12 

1ª Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP
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